
INFORMAÇÕES GERAIS

(CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA FEBRE AFTOSA)

- Início: 15 de abril de 2024

-  Adquirir vacina: Até 30 de abril de 2024

- Declarar a vacinação: Até 15 de maio de 2024 (não haverá prorrogação)

- Animais a serem vacinados: bovinos e bubalinos de todas as idades

- Meta de vacinação: 90% do rebanho do estado do Ceará

- Locais para declaração da vacinação (presencial): Escritórios da Adagri,
Ematerce, Secretarias Municipais de Agricultura, Fetraece, Sindicatos rurais

- Declaração da vacinação (virtual):  Site da Adagri (www.adagri.ce.gov.br)
ou através do QR Code:

Documentos necessários: 

-  Fotos (RG ou CNH, comprovante
de residência, nota fiscal da vacina)

Observações:

- Adquirir o quantitativo de vacinas suficiente para toda a campanha, devido 
ao curto período.

http://www.adagri.ce.gov.br/

